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BSl'ADO DI> MATO GROSSO 

LEI N2 2.206, DE Dl!: Sl!:TEi,:BRO DE 1 964. 

Concede auxilio de ~$ 500 000,00 ao Mu -
Etnográfi -

• • • seu H1storico, Geografico e 
co de Mato Grosso. 
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• Faço saber que a Assembleia Le~islativa do Estado 
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

• • 

de -

Artigo 12 - Fica o Podar Executivo autorizado a conce -
der um auxilio de ~S 500 000,00 (quinhentos mil cruzeiros) ao Mu -
seu Histórico, Geográfico e Etnográfico de Uato Grosso, destinado 

-a sua manutençao. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da presente lei, 
... "" , . correrao a conta de verba propria - suplementada se necessar10 • 

Artigo 3° 
publicação, revogadas 

• - Esta lei entrara em vigor na data de 
as disposiçoes en contrário. 

• 

Palácio Alencastro, em , . 
CU1aba, 8 de setewbro 

1 964, l43 Q 
A 

da Independencia e 762 • da .Kepublica. 
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